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GABINETE DO PREFEITO 

D  E  C  R  E  T  O     N  o 100/2021 
 

SÚMULA: ALTERA O ARTIGO 6° DO DECRETO 
MUNICIPAL 95/2021.  

  
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições, de conformidade com o inciso IX do art. 82 da Lei Orgânica 

do Município e, em conformidade com os incisos V e VI da Constituição Federal e 

tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 13.979 de 06 de Fevereiro de 2020; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica alterado o artigo 6° do Decreto Municipal n° 95/2021, que passa 

a vigorar nos termos abaixo especificados:  

 

 Art. 6° Fica PROIBIDA a venda de bebidas alcoólicas nos dias 02 e 04 de 

Abril, bem como o consumo de bebidas alcoólicas em espaços públicos ou 

vias públicas durante toda a vigência do decreto; 

 

Art. 3° Permanecem inalterados os demais artigos presentes no Decreto  

95/2021;  

Art.4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÃNDIDO DE ABREU, em 02 de 

Abril de 2021. 

 

  

RENAN MENCK ROMANICHEN 

 Prefeito  Municipal 


